

PORTARIA 069/2022


Considerando que, o vereador Claudimir Lindner havia viagem agendada a Brasília no dia 06/12/2022, com passagem aérea autorizada através da Portaria nº 66/2022;

Considerando que, o voo de ida, possuía o trecho Curitiba/Brasília, assim o vereador precisaria se deslocar até o aeroporto Afonso Pena em São José dos Pinhais/PR para o embarque, porém, em decorrência das condições climáticas e o deslizamento de terra ocorrido na BR-376, ocasionando interdição da rodovia e extensos congestionamentos em todos os demais acessos ao aeroporto, impossibilitando a chegada ao destino;
 
O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, resolve:

[bookmark: _Hlk79764875]Art. 1º Autorizar o pagamento de remarcação passagem aérea, relativo à diferença de tarifa, para o voo de ida destino Navegantes/Brasília, no valor de R$ 1.578,08 (um mil, quinhentos e setenta e oito reais e oito centavos), a Acácia Agência de Viagens e Turismo LTDA– CNPJ: 21.917.319.0001-56.

Art. 2º A despesa prevista no artigo 1º correrá por conta de recursos do orçamento da Câmara Municipal de Schroeder. 


Schroeder, 06 de dezembro de 2022. 


CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER




Manoel Ednilson Burgardt - Presidente
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